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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Imaculada Conceiç!fo, n212s1-Centro, M acaúbas-BA, CEP:46.SOO-OOO 
CNPJ l.3,782,461/0001-05 FONE: (77) 34731104 

Macaúbas - BA, 14 de abril de 2020. 

NOTA TÉCNICA Nº 05/2020 

Assunto: Determinações quanto à prevenção e medidas de controle da disseminação 
do Novo Coronavirus nas Instituições Religiosas. 

Diante do agravamento da Emergência de Saúde Pública pela confirmação da 
Transmissão Comunitária do Novo Coronavirus em todo o território nacional, bem 
como a confirmação de casos de COVID-19 em cidades da região, e com base nas 
informações e recomendações disponibilizadas pela Organização Mundial da Saúde e 
Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 12 do 
Decreto Municipal nº 047, de 13 de abril de 2020, apresenta as orientações a serem 
adotadas pelas instituições religiosas do município de Macaúbas, a saber: 

Primeiramente, destaca-se que o Decreto Municipal nº 047/2020, de 13 de 

abril de 2020, em seu art. 7º, proíbe a realização de cultos religiosos que resultem em 

aglomeração, independentemente da quantidade de pessoas, sob pena de 

responsabilização civil, administrativa e criminal dos responsáveis. À vista disso, 

Recomenda-se: 

1) Missas, Cultos, Reuniões e quaisquer Celebrações religiosas, exceto as 

fúnebres, devem ser realizadas sem a presença de público, recomendando-se 

transmissão pelos meios de comunicação e redes sociais; 
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2) As cerimônias fúnebres devem ser breves, restrita aos familiares próximos, 

a fim de evitar aglomerações, mantendo-se a distância de, no mínimo, 1,5m entre as 

pessoas e realizadas no cemitério. 

3) As pessoas que auxiliam nas Celebrações religiosas devem adotar todos os 

cuidados para evitar a disseminação do vírus, como usar máscaras, álcool a 70%, 

luvas (conforme a necessidade), evitar compartilhar microfones e outros objetos, 

manter distância de, no mínimo 1,5m. 

4) Os templos podem permanecer abertos para orações individuais dos fiéis, 

contudo, sem permitir a formação de grupos de oração, o que deve ser fiscalizado e 

controlado pela instituição religiosa; 

5) Os bancos, bancadas, cadeiras, corrimãos e outras superficies onde haja o 

frequente contato das mãos dos fiéis devem ser constantemente higienizados com 

álcool a 70% ou solução de hipoclorito (água sanitária); 

6) Deve-se evitar contato fisico e/ou próximo entre as pessoas, como 

Imposição das Mãos, Abraços da Paz e Confissões individuais; 

7) Deve-se, a todo custo, evitar a visitação nas casas e distribuição de 

panfletos, pois estão entre as principais formas de disseminação do Coronavirus; 

8) As pessoas do grupo de risco (Idosos, imunodeprimidos, portadores de 

doenças crônicas e gestantes) não devem comparecer às cerimônias fúnebres, a menos 

que se reserve um horário exclusivo para eles. 

Orientações Gerais à População: 

1) Quando precisar sair de casa, evite aglomerações; 

2) Mantenha os ambientes ventilados; 
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3) Usar máscaras de tecido sempre que prec isar sair de casa; 
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4) Higienizar frequentemente as mãos com água e sabão líquido ou álcool-gel 70%; 

5) Evitar tocar olhos, nariz e boca sem a higienização adequada das mãos. Ao tocar, 

lavar sempre as mão com água e sabão; 

6) Evitar contato próximo com pessoas doentes; 

7) Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar, com o cotovelo flexionado ou utilizando­

se de lenço descartável; 

8) Não compartilhar objetos de uso pessoal como talheres, pratos e copos; 

9) Ficar em casa e evitar contatos com pessoas quando estiver doente; 

1 O) Adiar viagens desnecessárias, principalmente para regiões onde já exista casos 

confirmados ou suspeitos de COVID-19; 

11) Atender às recomendações das autoridades de saúde e sanitária. 

Pessoas acima de 60 anos e pessoas portadoras de doença crônica e/ou que 

estejam com a imunidade comprometida devem ter um cuidado redobrado e, se 
possível, permanecer em casa, evitando, inclusive, receber visitas. 

O controle da disseminação do Novo Coronavirus e nosso município depende, 

em grande parte, da compreensão e colaboração da população no sentido de respeitar 

e adotar as orientações desta Nota Técnica. 

Daiana Reis Silva Costa 
Secretária Municipal de Saúde da SMS Macaúbas- BA 
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Macaúbas - BA, 14 de abril de 2020. 

NOTA TÉCNICANº 06/2020 

Assunto: Determinações quanto à prevenção e medidas de controle da disseminação 
do Novo Coronavirus nos Estabelecimentos Comerciais. 

Diante do agravamento da Emergência de Saúde Pública pela confirmação da 
Transmissão Comunitária do Novo Coronavirus em todo o território nacional, bem 

como a confirmação de casos de COVID-19 em cidades da região, e com base nas 
informações e recomendações disponibilizadas pela Organização Mundial da Saúde e 
Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no Decreto 
Municipal nº 047, de 13 de abril de 2020, apresenta as orientações a serem adotadas 

pelos estabelecimentos comerciais do município de Macaúbas, a saber: 

Orientações Específicas: 

1) Disponibilizar álcool 70% (líquido ou gel) OU água corrente e sabão líquido para 

higienização das mãos dos clientes e funcionários; 

2) Higienizar objetos de uso comum, como balcões, câmaras frias, maçanetas, 

corrimãos, e qualquer superfície que clientes e funcionários possam ter contato, 

utilizando álcool 70% ou solução com hipoclorito (água sanitária); 

3) Controlar o fluxo de atendimento interno, passando a ser realizado respeitando a 

distância mínima de l,5m entre os clientes, limitando a quantidade de clientes que 

possam permanecer no ambiente; 

4) Evitar a entrada de mais de uma pessoa do mesmo núcleo familiar no 

estabelecimento comercial e de prestação de serviços; 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0533EBDAF061E9295D4AA9862D7F4B6E



quarta-feira, 15 de abril de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01370 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Macaúbas

4.t\ PREFEITURA MUNICIPAL DE MAC~ÚBAS 
W SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

"' , ... CAÚBAS Praça Imaculada Conceição, n21251-Centro, Macaúbas-BA, CEP:46.500-000 
~A _ CNPJ 13,782,461/0001-05 FONE: (77) 34731104 

5) Se possível, disponibilizar um horário especial para atendimento exclusivo a 
pessoas que compõem o grupo de risco (idosos, imunodeprimidos, pacientes 

portadores de doenças crônicas). 

6) Investir no atendimento pelo telefone e entrega a domicílio, pois é mais seguro para 

todos (funcionários e clientes). 

7) Intensificar as ações de limpeza e higiene do ambiente, incluindo o chão, com 
hipoclorito (água sanitária), pelo menos ao abrir e no fechamento dos 
estabelecimentos; 

8) Higienizar com hipoclorito (água sanitária), quando da abertura e do encerramento 
das atividades, a calçada defronte ao ponto comercial; 

9) Estimular o uso de máscaras de tecido por todos os clientes e usuários que 
adentrarem no estabelecimento, bem como os funcionários, para garantir a segurança 
de todos; 

10) Bares, restaurantes, lanchonetes, pizzarias e afins só poderão funcionar através de 
serviço de entrega e tele entrega ( delivery). 

Orientações Gerais à População: 

1) Quando precisar sair de casa, evite aglomerações; 

2) Mantenha os ambientes ventilados; 

3) Usar máscaras de tecido sempre que precisar sair de casa; 

4) Higienizar frequentemente as mãos com água e sabão líquido ou álcool-gel 70%; 

5) Evitar tocar olhos, nariz e boca sem a higienização adequada das mãos. Ao tocar, 
lavar sempre as mão com água e sabão; 

6) Evitar contato próximo com pessoas doentes; 

7) Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar, com o cotovelo flexionado ou utilizando­
se de lenço descartável; 

8) Não compartilhar objetos de uso pessoal como talheres, pratos e copos; 
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9) Ficar em casa e evitar contatos com pessoas quando estiver doente; 

• 

10) Adiar viagens desnecessárias, principalmente para regiões onde já exista casos 
confirmados ou suspeitos de COVID-19; 

11) Atender às recomendações das autoridades de saúde e sanitária. 

Pessoas acima de 60 anos e pessoas portadoras de doença crônica e/ou que 
estejam com a imunidade comprometida devem ter um cuidado redobrado e, se 
possível, permanecer em casa, evitando, inclusive, receber visitas. 

O controle da disseminação do Novo Coronavirus e nosso município depende, 
em grande parte, da compreensão e colaboração da população no sentido de respeitar 

e adotar as orientações desta Nota Técnica. 

Dai R is Silva Costa 
Secr tária mcipal de Saude 
oee Muni pai nº 6312018 

Daiana e ilva Costa 
Secretária Municipal de Saúde da SMS Macaúbas - BA 
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